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{1}
Compreender 

a questão

1.1. Noção de casamento civil
O primeiro aspecto a abordar no debate so-
bre a possibilidade de casamento civil entre 
pessoas do mesmo sexo passa por saber 
em que consiste o casamento. Todos temos 
uma ideia do que seja o casamento, mas é 
também importante perceber em traços lar-
gos qual tem sido o tratamento que o Direito 
tem dado à matéria, uma vez que é esse o 
principal problema em discussão. Todos 
concebemos o casamento como o laço mais 
forte e estável que duas pessoas decidem 
celebrar entre si, em que se comprometem, 
através da celebração de um contrato, a 
constituir uma família, uma plena comunhão 
de vida, para utilizar a expressão que consta 
do Código Civil. Ao celebrar o casamento, os 
membros do casal passam a poder gozar de 
um conjunto de direitos e a ficar obrigados 
a cumprir determinados deveres, com um 
alcance bastante significativo. 

O casamento tem efeitos sobre as relações 
pessoais dos cônjuges, que ficam obrigados 
aos deveres de respeito, fidelidade, coabita-
ção, cooperação e assistência entre si, tem 
efeitos sobre o seu património, havendo re-
gras sobre o seu regime de bens a aplicar e 
sobre a responsabilidade por dívidas. Para 
além disso, a existência de um casamento 
pode ainda determinar o acesso pelo côn-
juge a prestações sociais e implica diversas 
consequências no plano fiscal. A maior se-

gurança da relação conjugal resulta também 
do facto de a dissolução do casamento só 
poder ter lugar nos termos previstos na lei ci-
vil, através de um processo de divórcio que, 
ou assenta no mútuo consentimento de am-
bos ou, pelo menos, acautela a posição da 
parte mais fraca. Finalmente a maior segu-
rança para a família resulta ainda dos efeitos 
sucessórios que resultam do casamento: em 
caso de morte, o companheiro é automatica-
mente um dos herdeiros do falecido. 

Contudo, e talvez até mais importante do 
que o rol de efeitos jurídicos referidos, o ca-
samento permite ainda ao casal que optar 
celebrá-lo afirmar perante toda a comunida-
de a estabilidade da sua união e apresentar-
se perante os seus semelhantes como ca-
sados. 

A razão pela qual se utiliza a expressão 
casamento civil destina-se, essencialmente, 
a diferenciá-lo do casamento religioso, que 
pressupõe o respeito pelas regras próprias 
de cada confissão. Nalguns casos (como o 
português), os casamentos religiosos podem 
ter efeitos civis, ou seja, ser automaticamen-
te reconhecido como válido pelo Estado, 
desde que cumpridas algumas formalida-
des. Contudo, apenas nos interessa discutir 
o acesso ao casamento civil, ou seja, o ca-
samento celebrado em conformidade com a 
lei civil e perante uma autoridade do Estado, 
e os efeitos jurídicos que a sua celebração 
vai produzir na relação entre as duas pes-
soas que o celebram e perante o Estado e 
terceiros. 

Se um casamento tem de respeitar deter-
minadas exigências para produzir também 
efeitos religiosos, ou se ele impõe deveres 
de natureza religiosa aos membros do ca-
sal são matérias que apenas interessam à 
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respectiva confissão religiosa, sobre as quais 
o Estado não tem de se ocupar quando de-
fine o casamento civil. Cada religião tem a 
prerrogativa de identificar os requisitos que 
entender para a celebração de casamentos 
religiosos; o Estado tem de assegurar igual-
dade de acesso a todos os cidadãos, sem 
discriminação. 

1.2. Evolução do casamento 
O casamento está longe de ter tido no pas-
sado o mesmo enquadramento que hoje lhe 
conhecemos. Em determinados períodos da 
História, por exemplo, apenas surgiu como 
uma instituição do foro individual de cada 
um, praticamente bastando a vivência em 
comum para que duas pessoas se conside-
rassem casadas, de forma algo semelhante 
àquilo que hoje conhecemos como união de 
facto (era assim no Direito Romano e assim 
foi na Europa durante praticamente todo 
o período medieval). A intervenção de um 
sacerdote ou de um magistrado nestes pe-
ríodos apenas podia interessar como forma 
de tornar mais solene o acto e de permitir a 
prova da sua celebração. 

Noutro extremo, noutros momentos e 
locais, apenas se admitia a celebração do 
casamento sob a forma religiosa, não se en-
contrando a possibilidade de casar apenas 
civilmente (até 1982, era esse o caso na 
Grécia, por exemplo). Nos últimos séculos, 
as formas de relacionamento entre o casa-
mento civil e o casamento religioso também 
têm variado significativamente. Em França, 
o Estado não reconhece efeitos ao casamen-
to religioso, sendo sempre obrigatório casar 
civilmente; noutros países, são reconhecidos 
automaticamente os efeitos dos casamentos 

católicos ou de outras religiões (a maioria 
dos Estados europeus segue este modelo); 
noutros casos ainda, o casamento civil só 
estaria disponível para quem provasse não 
ser católico (o caso de Espanha, até 1981). 

Noutros casos ainda, encontramos outros 
traços de limitação do acesso ao casamento 
que foram desaparecendo com o tempo e com 
o reconhecimento do seu carácter discrimi-
natório. O melhore exemplo é representados 
pelos casos de proibição legal de casamentos 
ente determinadas categorias de pessoas. Vá-
rios foram os exemplos na história da proibição 
do casamento interracial (nalguns estados do 
Sul dos Estados Unidos durante o período da 
segregação racial, na África do Sul durante o 
apartheid e na Alemanha durante o período 
nazi, por exemplo). Nalguns países do mundo, 
subsistem hoje proibições de casamento entre 
pessoas de confissões religiosas diferentes (o 
direito islâmico, que vigora directamente nal-
guns Estados, proíbe às mulheres muçulma-
nas o casamento com homens de quaisquer 
outras religiões, e aos homens muçulmanos o 
casamento com mulheres de algumas confis-
sões).

1.3. Desenvolvimentos 
em Portugal 
Também em Portugal o último século e meio 
tem sido rico em evoluções. Durante a dis-
cussão do primeiro Código Civil, de 1867, a 
possibilidade da existência de casamento civil 
foi amplamente discutida, tendo acabado por 
ficar admitido de forma limitada na lei. Já no 
século XX, com a legislação da I República, a 
abertura ao casamento civil alargou-se e o di-
vórcio tornou-se possível para todos os casa-
mentos, mesmo os católicos. Anos mais tarde, 
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depois da assinatura da Concordata de 1940, 
o divórcio voltou a ser proibido para os casa-
mentos católicos, só se tendo tornado possível 
para todos os casamentos com o regresso à 
democracia. Também foi apenas em democra-
cia, com a revisão do Código Civil em 1977, 
que se passou a reconhecer a plena igualdade 
dos cônjuges, pela primeira vez na história do 
casamento em Portugal. Mais recentemente, 
com a nova Lei da Liberdade Religiosa, para 
além de poder celebrar um casamento civil ou 
um casamento católico, um cidadão pode ain-
da optar por celebrar um casamento religioso 
de uma outra confissão e ver os seus efeitos 
reconhecidos pelo Estado. 

Desde uma realidade em que o divórcio es-
tava proibido e em que o marido tinha predomí-
nio sobre a mulher, para uma realidade em que 
os cônjuges são reconhecidos como iguais e 
em que se deixou de prever o carácter indisso-
lúvel do casamento, o casamento em Portugal 
experimentou uma enorme evolução no último 
século. Contudo, nenhuma destas alterações 
modificou substancialmente a principal função 
do casamento como forma de constituição de 
família através da constituição de um vínculo 
jurídico mais forte entre dois seres humanos, a 
tal plena comunhão de vida. O casamento tem 
acompanhado sucessivamente as principais 
mudanças de mentalidades, e o abandono das 
suas tendências discriminatórias, pelo que há 
que escrever o próximo capítulo na história do 
casamento, consagrando o casamento civil en-
tre pessoas do mesmo sexo.  

O reconhecimento legal da união de fac-
to entre pessoas do mesmo sexo, em 2001, 
representou um primeiro passo no reconhe-
cimento da necessidade de dar igual tra-
tamento aos casais de pessoas do mesmo 
sexo. Ao admitir-se a união de facto, que 

é definida como a vida comum em condi-
ções análogas às dos cônjuges, o legislador 
reconheceu que nada diferencia os casais 
de pessoas do mesmo sexo dos casais de 
pessoas de sexo diferente. 

O regime da união de facto não é sufi-
ciente para assegurar a plena igualdade na 
constituição de família, uma vez que a Lei 
7/2001) prevê apenas a protecção da casa 
de morada de família, a aplicação do regime 
de férias e faltas dos cônjuges, o gozo de 
alguns benefícios fiscais das pessoas casa-
das, acesso às prestações sociais de que go-
zam os cônjuges e acesso a prestações por 
morte do companheiro. Não só o alcance 
dos benefícios é limitado como nalguns ca-
sos, estes apenas estão acessíveis a casais 
heterossexuais. Acima de tudo, o regime da 
união de facto demonstra que o prazo de va-
lidade da manutenção do preconceito na lei 
se está a esgotar.

1.4. Soluções de outros países 

Casamento civil
A consagração do casamento entre pessoas 
do mesmo sexo é uma realidade com uma 
difusão cada vez mais ampla em países da 
Europa e do resto do Mundo. Para além de 
estados que prevêem efeitos semelhantes ao 
casamento para uniões de facto, e daqueles 
que criaram regimes de união civil registada 
para casais de pessoas do mesmo sexo, é 
cada vez maior o número de Estados que 
opta, sem reservas e sem discriminação, 
pelo acesso pleno de todos os cidadãos, in-
dependentemente da orientação sexual, ao 
casamento civil.

Os Países Baixos foram o primeiro país 
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do mundo a consagrar expressamente o 
casamento entre pessoas do mesmo sexo, 
no ano de 2001. Inicialmente, a legislação 
holandesa previa a existência de uma união 
civil registada (desde 1998), a qual podia 
ser celebrada quer por casais compostos 
por pessoas do mesmo sexo, quer de sexo 
diferente. Perante um regime jurídico que 
acabou por se tornar integralmente idêntico 
ao do casamento civil, o legislador holandês 
optou por eliminar a discriminação existente 
e permitir o acesso de todos e todas ao ca-
samento civil. Pouco depois, em 2003, a Bé-
ligca seguiu o mesmo caminho, tornando-se 
o segundo país do mundo a prever o casa-
mento civil entre pessoas do mesmo sexo. 

A África do Sul tornou-se o terceiro Esta-
do do mundo (e o primeiro Estado africano) 
a consagrar o casamento entre pessoas do 
mesmo sexo, em 2006, o primeiro caso em 
que a alteração da lei foi motivada por uma 
decisão judicial. No ano anterior, o Tribunal 
Constitucional da República da África do Sul 
havia considerado inconstitucional a proibi-
ção do casamento entre pessoas do mesmo 
sexo, numa decisão em que se destaca a 
afirmação de que “a proibição de casamen-
tos entre pessoas do mesmo sexo represen-
ta uma dura afirmação pela lei de que os 
casais homossexuais são estranhos à socie-
dade e que a sua necessidade de afirma-
ção e a protecção das sua relações íntimas 
enquanto seres humanos é de certa forma 
inferior à dos casais heterossexuais”. 

Para além da intervenção do tribunal 
constitucional, a elaboração da lei sul-afri-
cana é ainda particularmente elucidativa 
noutro aspecto: uma primeira versão da 
proposta previa apenas a existência de uma 
união civil registada para os casais do mes-

mo sexo, mas após amplos protestos contra 
o seu carácter discriminatório e argumentos 
de que essa solução não seria suficiente 
para cumprir a decisão do Tribunal Consti-
tucional, e representaria mesmo uma forma 
de apartheid homofóbico, a proposta que 
veio a ser aprovada passou a contemplar a 
celebração de casamentos por pessoas do 
mesmo sexo. 

Em Espanha, na sequência da vitória elei-
toral do Partido Socialista (PSOE) em 2004, 
o novo governo socialista alterou o Código Ci-
vil espanhol e consagrou a possibilidade de 
casamento entre pessoas do mesmo sexo. 
Apesar de amplos protestos organizados por 
forças políticas conservadoras e pela Igreja 
Católica em Espanha, as sondagens efec-
tuadas no contexto da discussão revelam 
que uma maioria significativa da população 
apoia a medida (mais de 60%). Ao apresen-
tar o projecto ao Congresso dos Deputados, 
o presidente do Governo José Luis Zapate-
ro deixou claro o alcance da alteração que 
introduzia no Direito e na sociedade espa-
nhola: 

“Hoje a sociedade espanhola dá respos-
ta a um grupo de pessoas que durante ano 
têm sido humilhadas, cujos direitos têm 
sido ignorados, cuja dignidade tem sido 
ofendido, a sua identidade negada e a sua 
liberdade reprimida. Hoje a sociedade espa-
nhola devolve-lhe o respeito que merecem, 
reconhece os seus direitos, restaura a sua 
dignidade, afirma a sua identidade e restitui 
a sua liberdade. 

Não há agressão alguma ao matrimónio ou 
à família na possibilidade de duas pessoas do 
mesmo sexo casarem. Antes pelo contrário, 
o que há é um caminho para realizar a pre-
tensão que têm estas pessoas de ordenar as 
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suas vidas em conformidade com as normas e 
exigências do matrimónio e da família. Não há 
uma desvalorização da instituição matrimonial, 
mas sim o seu oposto: valorização e reconheci-
mento do matrimónio.”

No Canadá, onde já existiam normas que 
davam alguns dos efeitos do casamento a 
uniões de pessoas do mesmo sexo, e na se-
quência de diversas decisões judiciais que, 
desde 2003, foram admitindo o casamento 
entre pessoas do mesmo sexo em várias 
províncias canadianas, o casamento entre 
pessoas do mesmo sexo foi consagrado em 
todo o país em 2005. 

Ainda no continente americano deve re-
alçar-se o caso do estado de Massachuset-
ts. Apesar de não haver legislação nacional 
que preveja o casamento entre pessoas do 
mesmo sexo (uma vez que a competência 
é dos estados) e de existir mesmo quem 
pretenda colocar um cláusula de proibição 
da sua realização na Constituição dos EUA 
e nas Constituições de alguns estados, em 
Massachusetts é possível, desde 2004, o 
casmento entre pessoas do mesmo sexo, 
na sequência de uma decisão do Supremo 
Tribunal do Estado, que declarou a incons-
titucionalidade da proibição de casamentos 
entre pessoas do mesmo sexo.  

Mais recentemente, já em 2009, a No-
ruega juntou-se aos Estados europeus que 
consagram o casamento civil entre pessoas 
do mesmo sexo, tendo evoluído do sistema 
anterior em que apenas existiam uniões civis 
registadas para casais homossexuais. 

União civil registada
Para além dos países que consagraram ex-
pressamente a possibilidade de casamento 
entre pessoas do mesmo sexo, outros Esta-

dos optaram por criar um regime de união 
civil registada, com efeitos totalmente idên-
ticos aos do casamento (é o caso do Reino 
Unido ou da Nova Zelândia, por exemplo). 
Apesar de esta solução representar algum 
progresso na matéria, trata-se de uma medi-
da ainda discriminatória na medida em que 
transmite a imagem de um tratamento dife-
renciado, ainda que apenas simbólico, entre 
os casais homossexuais e heterossexuais. 
Contudo, o peso dos símbolos é amplamen-
te significativo no combate à homofobia, 
pelo que se espera que a legislação evolua 
no sentido de dotar todos e todas do direito 
ao casamento civil. Nalguns casos, o esta-
tuto não chega a ser de equiparação total 
ao casamento, pelo que subsistem mesmo 
discriminações no acesso a certos direitos 
do regime do casamento.

No quadro geral de Estados que têm 
mecanismo de união civil registada aces-
sível a casais de pessoas do mesmo sexo 
contam-se ainda a Alemanha, a França, a 
Dinamarca, a Suécia, a Finlândia, a Islândia, 
a República Checa, a Hungria, a Eslovénia, 
a Suíça, o Luxemburgo, o Uruguai, alguns 
Estados norte-americanos (Connecticut, Ha-
waii, Maine, New Hampshire, New Jersey, 
Oregon, Vermont, Washington e no Distrito 
de Columbia), australianos (Austrália do Sul, 
Tasmânia, Victoria e o Distrito da Capital), 
brasileiros (Rio Grande do Sul), e o Distrito 
Federal mexicano.

É de sublinhar, contudo, que na maioria dos 
exemplos de Estados que hoje consagram o 
casamento entre pessoas do mesmo sexo, a 
evolução da legislação começou também pela 
previsão inicial de apenas uma união civil regis-
tada que mais tarde evolui para o pleno acesso 
ao casamento civil. 
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União de facto 
(não registada)
Finalmente, encontramos ainda uma tercei-
ra categoria de países (Austrália, Brasil, Co-
lômbia, Croácia e Israel, por exemplo) que, 
embora não preveja a possibilidade de criar 
um vínculo formal entre duas pessoas do 
mesmo sexo, lhes reconhece alguns direi-
tos semelhantes aos do casamento em caso 
de coabitação em determinadas situações 
(e que nalguns casos é também aplicável a 
pessoas de sexo diferente). 

Para além das insuficiências típicas das uni-
ões de facto, acima apontadas, esta solução 
enferma ainda de uma maior insegurança no 
que respeita à constituição do vínculo, dificul-
tando a prova perante as autoridades públicas 
da existência de uma relação. 

{2}
Principais 

argumentos a favor 
do casamento civil 
entre pessoas do 

mesmo sexo

2.1. Exigência do princípio 
da igualdade

Em primeiro lugar, a questão do acesso 
ao casamento civil por casais de pessoas do 
mesmo sexo é eminentemente uma questão 
de respeito pelo princípio da igualdade. 

Se esta conclusão se impõe a partir de 
uma leitura do número 1 do artigo 13.º da 
Constituição da República, quanto esta pro-
clama que todos os cidadãos têm a mesma 
dignidade social e são iguais perante a lei, 
ainda mais gritante se torna quando olhamos 
para o número 2 do mesmo artigo na sua re-
dacção posterior à revisão constitucional de 
2004: Ninguém pode ser privilegiado, be-
neficiado, prejudicado, privado de qualquer 
direito ou isento de qualquer dever em razão 
de ascendência, sexo, raça, língua, território 
de origem, religião, convicções políticas ou 
ideológicas, instrução, situação económica, 
condição social ou orientação sexual. 

Sendo certo que a proibição de discrimi-
nação já existia antes de 2004, a alteração 
constitucional torna evidente que a orientação 
sexual é um dos principais factores de discri-
minação na sociedade actual e que as autori-
dades públicas, no cumprimento das tarefas 
fundamentais do Estado, estão vinculadas 
a combater a homofobia. Neste contexto, a 
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erradicação de todas as formas de discrimi-
nação ainda existentes nas próprias leis da 
República deve constituir uma das primeiras 
frentes de actuação neste domínio. 

De facto, por muito que os opositores da 
consagração do casamento civil entre pesso-
as do mesmo sexo se esforcem por procurar, 
não existe qualquer justificação para negar o 
acesso ao casamento civil que não tenha por 
base uma concepção discriminatória assen-
te em preconceitos com origem homofóbica. 
O elemento essencial do debate passa pela 
existência de uma vontade livre e esclarecida 
de duas pessoas em celebrarem um contrato 
cujo regime vai regular parte significativa da 
sua vida familiar, e oferecer maior segurança 
à sua relação. Contra esta vontade livre e es-
clarecida, com efeitos apenas na esfera das 
duas pessoas que escolhem casar-se, não 
podem invocar-se as convicções filosóficas 
ou religiosas de qualquer estranho àquela re-
lação, e muito menos pode o Estado acolher 
estas concepções: a sua estrita neutralidade 
no plano filosófico, ideológico e religioso as-
sim o impõe. 

Não há rigorosamente nada na orientação 
sexual de uma pessoa que impeça ou impo-
nha a constituição de uma plena comunhão 
de vida com uma pessoa do mesmo ou de 
outro sexo. Apenas a vontade de estabele-
cer essa comunhão interessa. Apenas essa 
vontade deve ser critério para celebrar um 
casamento. Se há algo que a realidade re-
vela é a existência dessa plena comunhão 
entre os milhares de casais de pessoas do 
mesmo sexo que fazem uma vida totalmente 
idêntica à vida conjugal de qualquer casal 
casado. A única diferença que se consegue 
apurar continua a ser, infelizmente, a recusa 
do Estado em conferir-lhes o mesmo trata-

mento que oferece à plena comunhão de 
vida constituída por casais do mesmo sexo. 

Direito a constituir família 
De seguida há que chamar a atenção para o 
facto de estarmos perante um direito funda-
mental cujo acesso é negado aos casais de 
pessoas do mesmo sexo. A nossa Constitui-
ção protege o direito fundamental a consti-
tuir família e a celebrar casamento em con-
dições de igualdade (artigo 36.º). 

Hoje em dia, é inequívoco que o Estado 
já reconhece que os casais de pessoas do 
mesmo sexo são uma das múltiplas formas 
de constituir família. O regime de protecção 
das uniões de facto entre pessoas do mesmo 
sexo é a prova cabal desse facto, afirmando a 
lei que os casais do mesmo sexo em regime 
de união de facto vivem em condições aná-
logas às dos cônjuges, reconhecendo, pois, 
a total equivalência entre casais de pessoas 
do mesmo sexo e casais de pessoas do sexo 
diferente. Infelizmente, apesar de os primei-
ros passos terem sido dados, importa ainda 
extrair todas as consequências lógicas do 
caminho então iniciado, e assegurar que o di-
reito fundamental a constituir família através 
do casamento deixa de conhecer obstáculos 
sem justificação.  A demora em assegurar o 
reconhecimento desta situação assume uma 
gravidade ainda maior se tivermos em conta 
que a realidade em questão já existe: milha-
res de casais compostos por pessoas do mes-
mo sexo são relegados para uma realidade 
fora da protecção que o direito civil confere 
aos demais cidadãos. Ao manter-se intocada, 
a lei actual discrimina não só as pessoas a 
quem nega o acesso ao casamento, como 
também os restantes membros das suas fa-
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mílias, aos quais se recusa a prestar o devido 
reconhecimento.

Direito ao livre 
desenvolvimento 
da personalidade 
Acresce ainda que, ao manter-se na lei a discri-
minação no acesso ao casamento civil, nega-
se a cada pessoa que se vê privada do direito 
de casar a possibilidade de realização plena 
da sua personalidade. Ao negar-se de forma 
arbitrária e infundada o reconhecimento legal 
ao tipo de relação sentimental que caracteriza 
a personalidade de certos cidadãos e cidadãs, 
violenta-se a sua individualidade e nega-se a 
sua plena realização pessoal, sempre que esta 
passar pela constituição, perante o seu com-
panheiro e perante toda a sociedade, de uma 
relação conjugal. 

Acesso ao complexo de direi-
tos e deveres do casamento
Finalmente, a privação do acesso ao casa-
mento civil por parte de casais homossexu-
ais representa uma impossibilidade de be-
neficiar de diversos aspectos do seu regime 
jurídico, com evidentes consequências ne-
gativas para a estabilidade da relação fami-
liar. Apesar do progresso alcançado através 
do regime previsto na lei da união de facto e 
em diversos diplomas com regras para aces-
so a prestações sociais, são ainda muitos os 
efeitos jurídicos que apenas podem ser obti-
dos a partir da celebração do casamento.
 
 a) Efeitos sucessórios
Ao consagrar-se a possibilidade de casamento 
civil entre pessoas do mesmo sexo, eliminam-

se as dificuldades que podem ocorrer se um 
dos membros do casal falecer. 

Actualmente, para que o/a companheiro/a 
possa tornar-se herdeiro, é necessária a cele-
bração de um testamento, o que implica um 
custo financeiro e burocrático por vezes moro-
so. Podendo um casal do mesmo sexo celebrar 
um casamento civil, o cônjuge torna-se auto-
maticamente um dos herdeiros necessários do 
falecido. 

b) Deveres matrimoniais
Em segundo lugar, o acesso ao casamento 
determina também a aplicação directa dos 
deveres conjugais previstos no Código Civil 
(assistência, coabitação, respeito, fidelidade e 
cooperação). Dentre estes deveres, o dever de 
assistência assume particular relevo, uma vez 
que dele decorre, por exemplo, a obrigação de 
contribuir para a vida familiar e a obrigação de 
alimentos entre os cônjuges, ou seja, assegu-
rar, se necessário, tudo o que seja necessário 
ao sustento de uma pessoa; 

c) Regime de bens
Apenas através do vínculo do casamento é 
possível beneficiar dos regimes de comu-
nhão de bens adquiridos (em que se consi-
dera património comum do casal os bens ad-
quiridos após o casamento) e de comunhão 
geral de bens (considerando-se património 
comum do casal todos os bens anteriores e 
posteriores ao casamento, com algumas ex-
cepções). Mais uma vez, os dois regimes em 
causa oferecem maior estabilidade jurídica 
à relação e uma maior protecção à situação 
económica do casal; 

d) Regime de divórcio
A consagração do casamento civil significa 
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também que as regras para a dissolução ju-
rídica da relação são claras e as suas conse-
quências estão expressamente previstas na 
lei, e que acautelam a posição daquele dos 
membros do casal que se encontram careci-
do de maior protecção da ordem jurídica.  

{3}
Compreender 

a questão
O que fazer? Alterar o Código Civil
A alteração da lei de forma a consagrar o casa-
mento entre pessoas do mesmo sexo reveste-
se de enorme simplicidade, passando pela al-
teração da norma do Código Civil que contém 
o conceito de casamento (artigo 1577.º), elimi-
nando a referência a duas pessoas de sexo di-
ferente. Assim sendo, a nova redacção do artigo 
1577.º do Código Civil limitar-se-ia a determinar 
que o “casamento é o contrato celebrado entre 
duas pessoas que pretendem constituir família 
mediante uma plena comunhão de vida.” Para 
além desta disposição, haveria ainda que re-
vogar a norma do Código Civil que determina 
que o casamento celebrado entre duas pes-
soas do mesmo sexo é inexistente (alínea e) 
do artigo 1628.º) e fazer alguns ajustamen-
tos adicionais ao Código em conformidade 
com o novo regime jurídico, uma vez que há 
outras disposições que referem à necessária 
presença de pessoas de sexo diferente para 
celebrar um casamento.  

{4}
Como lidar com 
argumentos dos 

opositores do 
casamento civil 

entre pessoas do 
mesmo sexo

1. O princípio da igualdade passa 
também por tratar de forma 
diferente o que é diferente
A argumentação que parte deste ponto de 
partida assenta num pressuposto que se 
revela errado, que é o de que as duas si-
tuações que compara são distintas para o 
efeito que interessa neste debate, que é o 
do acesso ao casamento. É inegável o reco-
nhecimento de que não existem dois seres 
humanos iguais à face de planeta, que cada 
um é dotado de idiossincrasias que o tor-
nam único e irrepetível. Daí a extrairmos o 
diferente tratamento de cada um em função 
das suas múltiplas particularidades vai se-
guramente um passo maior do que aquele 
que é imposto pela justiça de tratar de forma 
distinta o que é distinto.

Na realidade, ao construirmos um regime 
legal, o que importa determinar é se para 
o efeito do regime que estamos a criar, as 
eventuais diferenças entre os sujeitos que 
compõe a sociedade devem merecer um 
distinto tratamento pela lei. No caso que 
estamos a analisar a resposta é claramen-
te negativa. O que interessa para efeitos da 
construção do regime jurídico do casamento 
civil é saber se as diferenças que eventual-
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mente existam entre duas realidades (neste 
caso, os casais heterossexuais e o casais ho-
mossexuais) são fundamento suficiente para 
um tratamento distinto. 

Como foi referido, a orientação sexual é um 
elemento totalmente irrelevante para determi-
nar o acesso ao casamento. O que releva é a 
existência da vontade de duas pessoas livres 
e esclarecidas em constituir uma vida em co-
mum e dotá-la de certos efeitos jurídicos pre-
vistos na lei. Seleccionar a orientação sexual 
como critério de distinção entre quem pode e 
quem não pode casar redunda, por isso, num 
comportamento discriminatório, homofóbico 
da ordem jurídica perante os seus cidadãos e 
cidadãs. 

Ninguém negaria o total absurdo em de-
fender a proibição do casamento entre duas 
pessoas louras, dois sócios do Benfica ou 
dois neozelandeses, na medida em que o 
carácter arbitrário dessas proibições salta 
aos olhos. Infelizmente, o facto de a presen-
te questão ainda não estar decidida favora-
velmente revela que a homofobia por detrás 
da proibição do casamento entre pessoas do 
mesmo sexo ainda não é evidente e intole-
rável para os decisores políticos ou para a 
maioria da sociedade. Contudo, ela é diaria-
mente intolerável para os milhares de casais 
que vêem negado o acesso a um direito fun-
damental como é a constituição de família 
através de um vínculo mais estável como é 
o casamento. 

2. O casamento serve para 
constituir família.
É precisamente por isso que deve ser con-
sagrada a possibilidade de casamento civil 
entre pessoas do mesmo sexo, uma vez que 

a lei actual impossibilita diversas famílias de 
beneficiar do regime do casamento e adqui-
rir uma maior protecção jurídica da sua re-
lação.  Quem invoca este argumento contra 
o casamento civil entre pessoas do mesmo 
sexo parte de uma ideia ultrapassada do 
que seja uma família, reduzindo-a apenas 
às famílias compostas por casais heterosse-
xuais. Mais do que insistir num dogma sem 
demonstração, quem invoca este argumento 
é profundamente desconhecedor da realida-
de.  A família é hoje uma realidade rica e 
plural que, para além dos casais de pesso-
as de sexo diferente unidos pelo casamen-
to abarca ainda diversas outras realidades 
desde as famílias monoparentais às muitas 
famílias assentes em relações entre pessoas 
de sexo diferente. 

3. Casamento sempre foi uma 
realidade entre um homem 
e uma mulher.

O argumento invocado nada 
demonstra de relevante 
O que se impõe demonstrar é porque é que 
o casamento tem de continuar a ser uma 
realidade apenas entre um homem e uma 
mulher, não sendo suficiente a mera cons-
tatação de um facto histórico para impedir 
uma reforma legislativa. Uma vez que as 
sociedades evoluem e as discriminações do 
passado vão sendo derrubadas, é inevitável 
que o que se apresentava de certa forma no 
passado, possa evoluir no futuro. 

Para além disso, afirmar que o casamento 
sempre foi uma realidade entre um homem 
e uma mulher também não prova que esse 
facto não constitua uma discriminação. Po-
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derá apenas demonstrar que, até hoje, não 
houve ainda um movimento social com força 
suficiente para alterar esse facto. Aliás, idên-
tico argumento era invocado nos estados que 
proibiam o casamento interracial: também 
aí se sustentava que o casamento sempre 
fora uma realidade entre um homem e uma 
mulher de origens étnicas distintas, sendo 
a segregação uma consequência natural da 
vida em sociedade. 

Finalmente, a proclamação desta afirma-
ção como se fosse um dogma universal e 
inabalável também já não vale: os exemplos 
holandês, belga, sul-africano, canadiano, 
norueguês e dos Estados da Califórnia e do 
Massachusetts demonstra que hoje, em vá-
rias ordens jurídicas do planeta, o casamen-
to não é apenas uma realidade entre um 
homem e uma mulher. 

4. O casamento é uma realidade 
criada para assegurar 
a procriação e a perpetuação 
da espécie
Esta linha de raciocínio parte, uma vez mais, 
de um desconhecimento da realidade sobre a 
qual se pronuncia. Em primeiro lugar, o casa-
mento não é de forma alguma uma realidade 
criada para assegurar a procriação. Se assim 
fosse, os casais que não pudessem ter filhos, 
seja por razões clínicas ou por terem ultrapas-
sado o seu período fértil, não poderiam casar, 
uma vez que a sua união nunca poderia alcan-
çar o pretenso objectivo da procriação. Para 
além disso, a lei demonstra ainda outros casos 
em que a procriação não é elemento essencial 
do casamento, destacando-se a possibilidade 
de casamento celebrado de forma urgente pe-
rante o risco de falecimento de um dos noivos, 

possibilidade consagrada no Código Civil.  Em 
segundo lugar, deve ainda realçar-se o óbvio, 
que é o facto de ser possível a procriação fora 
do contexto do casamento, não sendo as famí-
lias constituídas sem esse vínculo legal menos 
dignas de protecção ou de reconhecimento 
enquanto famílias. Aliás, desde a entrada em 
vigor da actual Constituição, seguida da pro-
funda revisão do Código Civil em 1977, que é 
proibida qualquer discriminação entre os filhos 
nascidos dentro e fora do casamento, desapa-
recendo a ideia anterior dos “filhos ilegítimos”. 

Finalmente, a procriação não é a única 
forma de constituição de relações de filia-
ção, pelo que a impossibilidade de procriar 
não é de forma alguma limitativa da possibi-
lidade de educar um filho ou filha e exercer 
todos os direitos de parentalidade consagra-
dos na lei. 

Em suma, nem o casamento depende da 
procriação, nem a procriação depende do ca-
samento, sendo esta linha argumentativa des-
provida de utilidade para o presente debate.

5. O casamento tem uma 
componente religiosa 
associada, pelo que a imposição 
do casamento entre pessoas 
do mesmo sexo implicaria uma 
ingerência na esfera de cada 
confissão e seria ofensivo 
dos sentimentos religiosos de 
muitas pessoas
Em primeiro lugar, não corresponde à realidade 
histórica que o casamento tenha sempre surgi-
do associado a um fenómeno religioso, uma vez 
que já no Direito Romano era possível a invoca-
ção de efeitos meramente civis, independentes 
da associação da realidade matrimonial a um 
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determinado culto religioso. Em Portugal, des-
de o Código Civil de 1867 que está prevista a 
possibilidade de celebração de casamento civil 
(matéria até que foi amplamente discutida na 
altura, com Alexandre Herculano a surgir com 
um dos grandes defensores do casamento ci-
vil, invocando precisamente exemplos históri-
cos deque o casamento sob a forma religiosa 
não era a sua única modalidade. 

Em segundo lugar, o que está em discus-
são é apenas o alargamento do casamento 
civil a pessoas do mesmo sexo, e não qual-
quer alteração por via legislativa das regras 
próprias de cada confissão: a aceitação 
do casamento religioso entre pessoas do 
mesmo sexo é algo que pertence à esfera 
de cada confissão, limitando-se o Estado a 
aceitar os seus efeitos, nos termos gerais. 

Finalmente, o que está em causa é ape-
nas permitir a celebração de casamento 
àqueles que o pretendem fazer livremente. 
Sem prejuízo dos sentimentos religiosos de 
cada pessoa merecerem o respeito e pro-
tecção pelo Estado, eles não podem ser 
fundamento para proibir comportamentos 
de terceiros, que sigam outra ou nenhuma 
orientação religiosa. Se para alguns o ca-
samento é também um sacramento, é algo 
que se resolve na sua esfera privada, com 
recurso aos ministros de culto e às regras 
próprias da sua fé e que em nada é lesado 
pelo facto de, para outros, o casamento ape-
nas representar um contrato com determi-
nados efeitos jurídicos.

6. O casamento é uma 
realidade com tradição, que 
cumpre preservar como está 
para manter a estabilidade do 
tecido social
Conforme tem vindo a ser demonstrado o ca-
samento é, acima de tudo, uma construção 
social e cultural de cada sociedade em cada 
momento. Numa sociedade aberta, democrá-
tica e plural, que reconhece a igualdade de di-
reitos de todos e de todas, a única concepção 
de casamento que se afigura conforme a este 
conjunto de valores é aquela que não se afir-
ma discriminatória e excludente de uma fatia 
da população.  Acresce ainda que o facto de 
sempre ter existido uma tradição discriminató-
ria não é fundamento para a manter viva. 

	

7. A lei portuguesa já 
consagra a união de facto 
para casais homossexuais, 
pelo que não é necessário 
contemplar o casamento, 
já que a sua protecção jurídica 
já está assegurada. 
A união de facto não representa uma forma de 
constituição de família e de protecção da vida 
em comum semelhante ao casamento. È tam-
bém uma forma de constituição de família e 
origem de direitos para os seus membros, mas 
fica aquém do conjunto de direitos e deveres 
associados ao casamento (conforme se referiu, 
não há efeitos sucessórios, não estão expressa-
mente previstos deveres de assistência, não há 
um regime de divórcio que assegure a posição 
de cada cônjuge, não há possibilidade de re-
gime de comunhão de bens).  Seguindo esta 
linha de raciocínio, a discriminação mantém-
se com toda a clareza, uma vez que os casais 
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compostos por pessoas de sexo diferente têm 
uma opção entre celebrar um casamento ou 
aceder a uma situação de união de facto, en-
quanto os casais de pessoas do mesmo sexo 
estão privadas de alternativa, apenas podendo 
receber os benefícios, mais limitados, decor-
rentes da união de facto. 

8. Até lhe podem chamar 
outra coisa, agora casamento…
Uma ideia por vezes sugerida passa por 
propor a criação de uma forma de celebra-
ção de uma união entre pessoas do mesmo 
sexo, com os mesmos direitos e deveres do 
casamento, mas com uma designação dife-
rente. Apesar de ser esta uma solução que é 
adoptada em vários países europeus, trata-
se, no entanto, de uma solução discrimina-
tória e ostracizante. 

Do reconhecimento da ideia de que pode 
haver a constituição de uma forma de união 
em tudo idêntica ao casamento excepto no 
nome retiram-se duas consequências lógicas. 
A primeira é a de que não existem argumentos 
válidos para impedir um casal de pessoas do 
mesmo sexo de beneficiar do regime do casa-
mento. A segunda é a de que se quer manter 
um tratamento discriminatório a diferença de 
nome em relação a realidades idênticas, uma 
espécie de casamento de segunda para pes-
soas que queremos continuar a tratar como 
diferentes. 

Este caminho é semelhante àquele que 
em tempos se seguiu no direito romano em 
relação ao casamento entre escravos: apesar 
de se admitir um tratamento em tudo idênti-
co e de se criar um regime em tudo igual ao 
do casamento de pessoas livres, adoptou-se 
a designação de contubernio para reiterar a 

diferença de estatuo e qualidade das pesso-
as que lhe podem aceder.

A questão de fundo é, pois, a seguinte: se 
se trata do mesmo regime jurídico, dos mes-
mos direitos e deveres, com que fundamen-
to que não a discriminação em função da 
orientação sexual, é que se pode sustentar 
um nome distinto?

9. Não faz sentido estar a alterar 
a lei perante uma necessidade 
sentida por uma fatia reduzida da 
população e sem expressão junto 
da própria comunidade LGBT. 
Esta linha de argumentação, por vezes invoca-
da, assenta numa má compreensão do princí-
pio da igualdade e num desconhecimento dos 
factos. Quanto ao primeiro aspecto, quem ar-
gumenta desta forma parece apenas reservar 
a defesa dos direitos fundamentais quando a 
quantidade dos destinatários o justificar, sujei-
tando qualquer grupo que não seja maioritário 
ou expressivo às arbitrariedades da maioria. Nas 
palavras de um relevante jurista norte-america-
no, os direitos fundamentais são verdadeiros 
trunfos contra as maiorias, formas de defesa 
individual contra a força dos números.  Quanto 
ao segundo aspecto, os dados existentes dos 
Estados que consagraram o casamento entre 
pessoas do mesmo sexo revelam precisamen-
te um fenómeno inverso do descrito por quem 
invoca esta linha de argumentação. Nos Países 
Baixos, o número de casamentos civis no pri-
meiro ano de vigência da lei foi de cerca de 
2500, tendo ficado numa média de 1300 nos 
anos que se seguiram. Na Bélgica, entre 2003 
e 2005 celebraram-se 2442 casamentos entre 
pessoas do mesmo sexo, o que representou 
aproximadamente 1% do total de casamentos 
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celebrados no país. Em Espanha, nos primei-
ros dois anos, contaram-se 3340 casamentos 
nas conservatórias plenamente informatizadas 
e que forneceram dados aos serviços centrais 
do Estado, sem expectável que o número seja 
superior, tendo em conta as conservatórias que 
não reportaram os seus dados. 

10. Muitos dos efeitos do 
casamento podem alcançar-se 
de outro modo. Por exemplo, 
basta fazer um testamento para 
permitir que o companheiro se 
torne sucessor. 
A questão de fundo volta a ser a mesma e 
o argumento invocado não lhe dá resposta: 
porque é que um casal homossexual tem de 
suportar o ónus adicional de “coleccionar” 
efeitos do casamento, quando um casal 
heterossexual pode deles beneficiar sim-
plesmente através do casamento. Para além 
disso, há diversos elementos da relação ju-
rídica que resulta do casamento que podem 
ser reproduzidos de outra forma: os regimes 
de comunhão de bens, os regimes de doa-
ções entre cônjuges, os regimes de exercício 
de poder parental ou as regras de dissolução 
do casamento, por exemplo. 

11. Complementaridade dos sexos 
só se verifica no casamento 
heterossexual, logo só este deve 
ser reconhecido pela lei. 
Em primeiro lugar, a complementaridade 
dos não é um critério relevante para cons-
tituir uma relação entre duas pessoas, pelo 
que esta afirmação assenta apenas em pre-
conceito homofóbico. Na constituição de 

uma relação, só a vontade dos membros 
do casal é relevante, pois só os sentimentos 
individuais de cada um é que podem vali-
damente determinar a sua satisfação com a 
relação. Enquanto para algumas pessoas a 
sua realização pessoal e sentimental passa 
pela união com uma pessoa de sexo dife-
rente, para outras é numa relação com uma 
pessoa do mesmo sexo que essa realização 
se encontra. Para além disso, muito menos 
cabe ao Estado ajuizar dentro das possíveis 
relações que existem na sociedade quais é 
que aceita e quais é que opta por ignorar. 

12. Quando a Constituição prevê 
a protecção do casamento só se 
pode estar a referir ao único tipo 
de casamento que existia quando 
foi escrita, que era o casamento 
entre pessoas de sexo diferente, 
pelo que o casamento entre 
pessoas do mesmo sexo não está 
protegido constitucionalmente. 
É inegável que o casamento entre pessoas do 
mesmo sexo não existia à data da redacção 
da Constituição. Contudo, também à data da 
elaboração da Constituição o Código Civil pre-
via a desigualdade entre os cônjuges, reser-
vando um papel privilegiado ao marido, e a 
existência de filhos ilegítimos. A Constituição 
foi clara ao banir ambas as realidades e, em 
1977, o Código Civil foi amplamente revisto 
para o colocar em conformidade com o texto 
constitucional. 

Se alguma coisa pode se apontada quanto 
a este aspecto, é a demora em reconhecer 
que a alteração da lei civil também se im-
põe em relação ao acesso ao casamento por 
pessoas do mesmo sexo. E se hoje temos 
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uma consciência clara de que as visões tra-
dicionalmente hostis às relações entre pes-
soas do mesmo sexo são discriminatórias 
e devem ser abandonadas, temos de tirar 
daí as devidas ilações. A própria redacção 
da Constituição é hoje bem mais exigente 
quanto a este aspecto, já que desde 2004, 
quando mudou a redacção do artigo 13.º, se 
reforçou o entendimento de que a orienta-
ção sexual é uma das principais fontes de 
discriminação a erradicar. 

Insistir em dizer que a Constituição tem de 
seguir o conteúdo do que a lei já prevê leva a 
inverter toda a lógica por detrás da existên-
cia de uma Constituição e de um sistema de 
protecção de direitos fundamentais: são o 
princípio da igualdade e o direito a constituir 
família, constitucionalmente protegidos, que 
obrigam o legislador a alterar o Código Civil, 
não é a Constituição que fica subordinada 
a uma ideia limitada da família e ao direito 
ao casamento que herdámos de legislação 
anterior. 

13. A consagração do casamento 
de pessoas do mesmo sexo vai 
abrir caminho a mais alterações 
a outros requisitos para 
celebrar casamento. 
Em primeiro lugar, a linha de argumentação as-
sente na teoria do dominó não acrescenta no-
vos elementos substanciais. A eventual discus-
são sobre a evolução futura dos impedimentos 
ao casamento será uma discussão diferente, 
com um enquadramento e fundamentos dis-

tintos e não deve servir como elemento de con-
fusão numa discussão sobre um assunto claro: 
o tratamento discriminatório dos casais de pes-
soas do mesmo sexo no acesso ao casamento. 
Se um dia se colocar outra questão relativa ao 
regime do casamento, essa questão terá o tra-
tamento autónomo e próprio que merecer.

Em segundo lugar, os demais impedimen-
tos à celebração do casamento têm funda-
mentos próprios, que nada têm a ver com 
a proibição do casamento entre pessoas 
do mesmo sexo. Enquanto a proibição do 
casamento entre pessoas do mesmo sexo 
assenta apenas, como se vindo a constatar, 
numa visão discriminatória e homofóbica das 
relações de família, que não serve qualquer 
interesse atendível, a maioria dos demais re-
quisitos à celebração do casamento conhe-
ce fundamentos autónomos, que nada têm 
a ver com o presente debate. A impossibili-
dade de casamento de menores de 16 anos 
ou de pessoas com problemas psíquicos, por 
exemplo, decorre da impossibilidade daque-
las categorias de pessoas demonstrarem um 
consentimento livre e esclarecido necessário 
à celebração do contrato de casamento. A 
impossibilidade de casamento entre parentes 
próximos, por outro lado, decorre, em gran-
de medida, de preocupações de natureza 
eugénica, dos efeitos clínicos que podem de-
correr para a descendência de pessoas com 
relações de consanguinidade. A existência 
de um casamento anterior não dissolvido (e 
a consequente impossibilidade de bigamia), 
assenta numa característica do contrato de 
casamento que é o dever de fidelidade.
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